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                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
------------------------------------------------------------------------------------------------------

CNPJ 95 587 770/0001-99

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato de contrato
Contrato Administrativo nº.  120/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 68/2023-PMRBI
Contratante:  MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
inscrito no CNPJ nº.  95.587.770/0001-99,  com endereço à Rua 7 de Setembro, nº.
720,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu  –  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito
Municipal,  Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Contratada:  A  B  STAINE  RIOFARMA ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.

47.078.757/0001-61,  com  sede  à  Avenida  XV  de  Novembro,  nº.  493,  Centro,

CEP  85.340-000,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,  representada  pela  Srª.  Amanda

Brandalise  Staine,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  12.540.153-

8SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 082.232.059-20.

Objeto: Aquisição de medicamentos.
Valor  total:  R$  91.028,82  (noventa  e  um  mil  vinte  e  oito  reais  e  oitenta  e  dois
centavos).
Dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE SAÚDE
5100-303-07-001-10.303.0009.2056-3.3.90.32.00.00
Prazo de vigência: 29/08/2024 à 28/08/2025.
Data de assinatura: 29/08/2024.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – PR.

Extrato de contrato
Contrato Administrativo nº.  121/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 68/2023-PMRBI
Contratante:  MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
inscrito no CNPJ nº.  95.587.770/0001-99,  com endereço à Rua 7 de Setembro, nº.
720,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu  –  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito
Municipal,  Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Contratada:  JORDANI  &  SLONGO  LTDA ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.

03.746.444/0001-69,  com  sede  à  Avenida  Dom  Pedro  II,  nº.  88,  Centro,  CEP

85.340-000,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,  representada  pelo  Sr.  Everton  Jordani,

portador  da Carteira  de Identidade RG nº.  5.053.430-8SSP/PR e CPF/MF sob o

nº. 000.349.499-33.

Objeto: Aquisição de medicamentos.
Valor  total:  R$  81.731,13  (oitenta  e  um mil  setecentos  e  tr inta  e  um  reais  e  treze
centavos).
Dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE SAÚDE
5100-303-07-001-10.303.0009.2056-3.3.90.32.00.00
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                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
------------------------------------------------------------------------------------------------------

CNPJ 95 587 770/0001-99

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Prazo de vigência: 29/08/2024 à 28/08/2025.
Data de assinatura: 29/08/2024.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – PR.
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                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2024 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
175/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro 
de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 
155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 208/2023 e Decreto Municipal nº 
212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projetos, obter aprovação junto à COPEL e 
executar a extensão e readequação da rede elétrica de média e baixa tensão em diversos pontos do 
município de Rio Bonito do Iguaçu, de acordo com a planilha de serviços anexas a este estudo. 
VALOR ESTIMADO: R$ 467.830,91 (quatrocentos e sessenta e sete mil, oitocentos e trinta reais e 
noventa e um centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal - Rua 7 de Setembro, 720 - Centro 
DATA E HORA DE ABERTURA: 19/09/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: poderão ser realizados por forma presencial, sendo 
protocolado no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal e/ou encaminhados por e-mail 
licita@riobonito.pr.gov.br. 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 03 de setembro de 2024. 
 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 189/2024 
 
 
 

 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br

   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Pregão
Nr.: 8/2024

 Processo Adm.: 22/2024
 Data do Processo:
30/04/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 22/2024
b) Nr. Licitação 8/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 03/09/2024
e) Objeto da Licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS UTILIZADOS NAS

OFICINAS, OS QUAIS SERÃO DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DA EQUIPE TÉCNICA QUE OFERTARÁ OS SERVIÇOS JÁ DISPOSTO A
DELIBERAÇÃO QUE NORTEIA, COZINHA ESCOLA E ESPAÇO RECREATIVO
NO ACAMPAMENTO HERDEIROS DO SABER, DESENVOLVIDO PELA EQUIPE
TÉCNICA DO CRAS, EQUIPAMENTOS VINCULADOS À SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Empresa(s) vencedora(s):

ALPHA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 NOTEBOOK  Nas
seguintes
descrições
minimas: Intel i5
1135G7, RAM
20GB, SSD 1TB,
Tela 15,6 Full HD,
Win 11, cor preta.

SAMSUNG Galaxy Book2
NP550XED-
KT4BR + 1TB

UN 1,00 2.897,73 2.897,73

TOTAL 2.897,73
AR LIMP LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
2 1 TECLADO E

MOUSE COM FIO
 Nas seguintes
descrições
minimas: com fio
Desktop 600
Multimídia.

Multilaser TC144 UN 1,00 105,00 105,00

3 1 CAIXA DE SOM 
Nas seguintes
descrições
minimas: Caixa de
som com Sistema
2.0 e Conexão
3,5mm - Preto.

C3tech SP-
30BK 

UN 1,00 95,00 95,00

32 1 PISCINA DE
BOLINHAS  Nas

Dedo
Brinquedos 

UN 1,00 900,00 900,00

seguintes
descrições
minimas: Piscina
de bolinhas 1,10m
com 500 bolinhas.





45 1 CAMA ELÁSTICA 
Nas seguintes
descrições
minimas: Cama
Elástica Infantil
Pula Pula
Trampolim 1,83m
+ Rede - Colorida.

Dedo
Brinquedos 

UN 1,00 1.050,00 1.050,00

46 1 KIT
PLAYGROUND 
Nas seguintes
descrições
minimas: Kit
Playground Parque
Infantil
Escorregador 4
degraus +
Gangorras
cavalinho.

Valetina
Brinquedos 

UN 1,00 835,00 835,00

47 1 CASINHA DE
BRINQUEDO  Nas
seguintes
descrições
minimas: Casinha
De Brinquedo -
colorida de
plástico.





Cosco UN 2,00 1.025,00 2.050,00

51 1 KIT ESPORTE 
Nas seguintes
descrições
minimas: Kit
esporte mine vôlei
portátil infantil.





Master UN 1,00 1.200,00 1.200,00

TOTAL 6.235,00
CASTILHO E FERREIRA COMERCIO E REPRENTAÇÕES LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
9 1 VENTILADOR

PAREDE 3
VELOCIDADES 50
CM BIVOLT  

ventisol  50cm UN 3,00 243,00 729,00

10 1 BATEDEIRA  Nas
seguintes
descrições
minimas:
Batedeira
Planetária, 750W,
5 litros 15
velocidades, Preta,
110V.

Superchef,
Arno, 750W 5
litros 

UN 1,00 490,00 490,00

11 1 FOGAREIRO A
GÁS 2 BOCAS
COM
REGULAGEM DE
PRESSÃO NAS
CHAMAS   

Estilofer
Fogareiro
Fogão
Caminhão
Gás 2 Bocas 

UN 1,00 324,00 324,00

12 1 BALANÇA
ELETRÔNICA
DIGITAL  Nas

Parana UN 1,00 265,00 265,00

seguintes
descrições
minimas: Balança
Eletrônica Digital
Até 40kg Balança
Comercial Bivolt.

TOTAL 1.808,00
DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
14 1 BULE  Nas

seguintes
descrições
minimas: Bule
Grande Alumínio
Reforçado N9 -
7Litros - Alumínio
Nacional





belmar UN 1,00 149,90 149,90

15 1 BULE  Nas
seguintes
descrições
minimas: Bule
Grande Alumínio
Reforçado Nº7 - 3
Litros





belmar UN 1,00 101,80 101,80

21 1 PANELA  Nas
seguintes
descrições
minimas: Panela /
caldeirão em
alumínio - 38 litros

belmar UN 1,00 249,90 249,90

22 1 PANELA  Nas
seguintes
descrições
minimas:
Caçarola/panela n
50 grande
restaurante.





belmar UN 1,00 349,90 349,90

23 1 PANELA  Nas
seguintes
descrições
minimas:
Caçarola/panela
Hotel Industrial N
50 Grande
Restaurante 46l.

belmar UN 1,00 279,90 279,90

26 1 BACIA  Nas
seguintes
descrições
minimas: multiuso,
canelada, 32 litros.

uninjet UN 2,00 35,00 70,00

36 1 PANELA  Nas
seguintes
descrições
minimasa:
Caçarola Panela
Grande Industrial
Restaurante Nr26
6 Litros.

belmar UN 2,00 99,90 199,80

59 1 BONECA
INFANTIL  Nas
seguintes
descrições
minimas: Diver

diver toys UN 1,00 175,00 175,00

New Born -
Soninho (Menino
Olho Móvel).

TOTAL 1.576,20
KW INFORMÁTICA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
27 1 CAIXA PLÁSTICA

MULTIUSO  Nas
seguintes
descrições
minimas: Caixa
Plástica Multiuso
Pratic Box, 2.5 l,
27 x 18.5 x 9 cm.

PARAMOUNT
 

UN 3,00 80,90 242,70

49 1 BOLA   Nas
seguintes
descrições
minimas: Bola
Infantil Futebol
Mini Bola Campo
Resistente.

TOYS BOLA UN 3,00 39,97 119,91

50 1 BOLA   Nas
seguintes
descrições
minimas: Bola de
Futebol Leve
Dente de Leite.

TOYS BOLA UN 3,00 26,64 79,92

52 1 TABELA DE
BASQUETE  Nas
seguintes
descrições
minimas: Tabela
de Basquete
infantil c/suporte,
cesta e bola.

PAIS E
FILHOS
BASQUETE

UN 1,00 114,99 114,99

54 1 TATAME  Nas
seguintes
descrições
minimas: Kit 20
Tapete Infantil
Para Quarto
Grande
Antiderrapante
EVA Total 5m²
Medida 50X50X1
CM Por Placa
Colorido Bebê
Criança Infantil
Decoração
Interativo.

ECOTATAME
TATAME

UN 1,00 319,00 319,00

TOTAL 876,52
MMP NANTES

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
33 1 POTE PLÁSTICO

RETANGULAR 
Nas seguintes
descrições
minimas: com
tampa, 350ml.

Uninjet 1126 UN 30,00 5,85 175,50

34 1 POTE PLÁSTICO
RETANGULAR 
Nas seguintes

Uninjet 1065 UN 30,00 7,90 237,00

descrições
minimas: com
tampa, 400ml.

35 1 POTE PLÁSTICO
RETANGULAR 
Nas seguintes
descrições
minimas: com
tampa, 500ml.

Uninjet 1127 UN 30,00 7,90 237,00

TOTAL 649,50
PREMIER COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
7 1 GELADEIRA  Nas

seguintes
descrições
minimas:
Geladeira Frost
Free Duplex 340
litros Branca com
Prateleiras Altura
Flex - 110V.

MIDEA MD-
RT468MTA01
1

UN 1,00 2.513,00 2.513,00

TOTAL 2.513,00
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
4 1 FOGÃO A GÁS

INDUSTRIAL  Nas
seguintes
descrições
minimas: fogão a
gás industrial com
4 bocas.

ITAJOBI UN 1,00 794,00 794,00

6 1 MESA COM
TAMPO EM INOX
 Nas seguintes
descrições
minimas: mesa
com tampo em
Inox 190 x 90 cm
com prateleira em
grade.

MR UN 1,00 974,00 974,00

8 1 LIQUIDIFICADOR
 Nas seguintes
descrições
minimas:
Liquidificador
industrial 6 litros
baixa rotação
bivolt.

METAL
FERREIRA

UN 1,00 630,00 630,00

13 1 CHALEIRA  Nas
seguintes
descrições
minimas: Chaleira
Grande Alumínio
Reforçado N24,
7Litros - Alumínio
Nacional.

POLAK UN 2,00 138,00 276,00

16 1 JARRA PLÁSTICA
C/TAMPA 2
LITROS  

RISCHIOTTO UN 2,00 64,00 128,00

17 1 JARRA PLÁSTICA
COM TAMPA
CAPACIDADE 04

RISCHIOTTO UN 2,00 28,00 56,00

LITROS  
18 1 JARRA EM

POLIPROPILENO
 Nas seguintes
descrições
minimas: Jarra em
polipropileno pp
graduada 2000ml
com bico e alça.

RISCHIOTTO UN 1,00 44,00 44,00

19 1 COPO MEDIDOR
15 CM ALTURA
500 ML PLÁSTICO
TRANSPARENTE
 

RISCHIOTTO UN 1,00 22,50 22,50

24 1 BACIA  Nas
seguintes
descrições
minimas:
transparente, 5
litros.

RISCHIOTTO UN 2,00 31,00 62,00

25 1 BACIA  Nas
seguintes
descrições
minimas: 20 litros.

RISCHIOTTO UN 2,00 38,00 76,00

29 1 CONCHA
GRANDE, AÇO
INOX, PARA
SERVIR Nº16

NACIONAL UN 1,00 62,34 62,34

31 1 ESCUMADEIRA
EM AÇO INOX 50
CM

GP INOX UN 2,00 56,34 112,68

37 1 BACIA  Nas
seguintes
descrições
minimas: bacia
plastica, 40 litros.

RISCHIOTTO UN 2,00 34,00 68,00

39 1 BANDEJA
PLÁSTICA 

RISCHIOTTO UN 5,00 48,00 240,00

40 1 BANDEJA  Nas
seguintes
descrições
minimas:
capacidade 12,5
lts.

PLASUTIL UN 5,00 65,00 325,00

41 1 COLHER EM AÇO
INOX GRANDE  

GP INOX UN 3,00 40,97 122,91

42 1 COLHER DE
COZINHA
GRANDE Colher
de inox grande
para cozinha em
aço inox

GP INOX UN 3,00 24,67 74,01

43 1 KIT JOGO DE
PRATOS  Nas
seguintes
descrições
minimas: Jogo de
12 Pratos Fundo
vidro transparente.





NADIR KIT 3,00 72,00 216,00

44 1 COPO
DESCARTÁVEL
100 X 180 ML 

ROSSO CX 1,00 90,34 90,34

Caixa com 25
tiras.

48 1 MESINHA
INFANTIL  Nas
seguintes
descrições
minimas: Mesinha
Infantil Zoológico
Temas com 04
Cadeiras.

MDFAZ UN 2,00 684,00 1.368,00

53 1 MESINHA
INFANTIL  Nas
seguintes
descrições
minimas: Mesinha
Didática Mini Mesa
Crianças Com 04
Cadeiras.

ANTARES UN 1,00 284,00 284,00

55 1 LOUSA  Nas
seguintes
descrições
minimas: Lousa
Quadro Branco
Mold Alumínio
120x90 Apagador.

STALO UN 1,00 154,00 154,00

56 1 QUADRO DE
AVISOS EM
CORTIÇA  Nas
seguintes
descrições
minimas: Quadro
De Aviso Cortiça
90x60cm Moldura
Madeira Mural.

STALO UN 1,00 138,00 138,00

57 1 BANHEIRA  Nas
seguintes
descrições
minimas: Banheira
na cor branca,
com suporte
dobrável, tanque
25 L, até 30Kg.

GALZERANO UN 1,00 194,00 194,00

TOTAL 6.511,78

R$ 23.067,73 (Vinte e Três Mil e Sessenta e Sete Reais e Setenta e Três Centavos).

 
Rio Bonito do Iguaçu/PR, 03 de setembro de 2024.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal

SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:33348170915

Assinado de forma digital por 
SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:33348170915 
Dados: 2024.09.03 11:23:11 -03'00'
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br

   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Pregão
Nr.: 37/2024

 Processo Adm.: 93/2024
 Data do Processo:
07/08/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 93/2024
b) Nr. Licitação 37/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 03/09/2024
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E

EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, PARA
REPOSIÇÃO/MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Empresa(s) vencedora(s):

MAURO BERNARDI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

5 1 PEÇAS/SERVIÇO
DE MÃO DE
OBRA  

MARCAS
DIVERSAS 

DYNAPAC
CA-25-STD

UN 1,00 100.000,00 100.000,00

TOTAL 100.000,00
P MENEGASS & CIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
9 1 PEÇAS/SERVIÇO

DE MÃO DE
OBRA  

ORIGINAL
SERVICOS

MOTONIVEL
ADORA
XCMG

UN 1,00 120.000,00 120.000,00

TOTAL 120.000,00
Z1 INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
1 1 PEÇAS/SERVIÇO

DE MÃO DE
OBRA  

CATERPILLA
R/PRÓPRIA 

ROLO
CATERPILLA
R CS-533E

UN 1,00 120.000,00 120.000,00

2 1 PEÇAS/SERVIÇO
DE MÃO DE
OBRA  

CATERPILLA
R/PRÓPRIA 

MOTONIVEL
ADORA
CATERPILLA
R 140-G

UN 1,00 150.000,00 150.000,00

3 1 PEÇAS/SERVIÇO
DE MÃO DE
OBRA  

MICHIGAN/P
RÓPRIA 

PÁ-
CARREGADE
IRA
MICHIGAN
55-C

UN 1,00 100.000,00 100.000,00

4 1 PEÇAS/SERVIÇO
DE MÃO DE
OBRA  

CATERPILLA
R/PRÓPRIA 

MOTONIVEL
ADORA
CATERPILLA
R 12-G

UN 1,00 150.000,00 150.000,00

6 1 PEÇAS/SERVIÇO
DE MÃO DE
OBRA  

CATERPILLA
R/PRÓPRIA 

MOTONIVEL
ADORA
CATERPILLA
R 120-H

UN 1,00 120.000,00 120.000,00

7 1 PEÇAS/SERVIÇO
DE MÃO DE
OBRA  

CATERPILLA
R/PRÓPRIA 

ESCAVADEIR
A
CATERPILLA
R 320-C

UN 1,00 245.000,00 245.000,00

8 1 PEÇAS/SERVIÇO
DE MÃO DE
OBRA  

CATERPILLA
R/PRÓPRIA 

MOTONIVEL
ADORA
CATERPILLA
R 120K

UN 1,00 140.000,00 140.000,00

10 1 PEÇAS/SERVIÇO
DE MÃO DE
OBRA  

DYNAPAC/PR
ÓPRIA 

ROLO
DYNAPAC

UN 1,00 120.000,00 120.000,00

11 1 PEÇAS/SERVIÇO
DE MÃO DE
OBRA  

CATERPILLA
R/PRÓPRIA 

MOTONIVEL
ADORA
CATERPILLA
R 120-B 

UN 1,00 100.000,00 100.000,00

TOTAL 1.245.000,00

R$ 1.465.000,00 (Um Milhão, Quatrocentos e Sessenta e Cinco Mil Reais).

 
Rio Bonito do Iguaçu/PR, 03 de setembro de 2024.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal

                        

                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 04/2022
- PMRBI, CELEBRADO ENTRE O  MUNICIPIO DE RIO BONITO
DO  IGUAÇU E  A  EMPRESA JOÃO  NOGUEIRA  ROCHA  &
ROCHA  LTDA, LICITAÇÃO  MODALIDADE  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 08/2022 -PMRBI.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, com sede na Rua Sete de Setembro nº
720, Bairro Centro, na cidade de Rio Bonito do Iguaçu, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  senhor  SEZAR  AUGUSTO
BOVINO, portador de cédula de identidade RG nº 1.420.491 SSP/PR e do CPF/MF 333.481.709-15,
residente e domiciliado na Rodovia PR-158, Km 16, zona rural, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu -
PR.

CONTRATADA: JOÃO NOGUEIRA ROCHA & ROCHA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 04.376.499/0001-97, com sede na cidade de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná, na Avenida XV de Novembro, s/n , Bairro Centro, CEP 85.340-000, neste ato representado
pelo  representante  legal  o  Senhor  JOÃO  NOGUEIRA  DA  ROCHA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
502.548.639-49, portadora da Cédula de Identidade nº 1030267395 SSP/RS, residente e domiciliada
na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na Avenida XV de novembro s/n, Bairro Centro,
CEP 85.301-170.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O  presente  contrato  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de
sonorização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Amigável do contrato acima citado.
    
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
Devido à solicitação da Secretaria de Administração, memorando interno n° 46/2024 fica rescindido
de pleno direito,  Amigavelmente, com efeitos  a  partir de  30 de agosto de 2024,  o Contrato nº
04/2022-PMRBI.

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O termo de Rescisão tem respaldo na Cláusula Sexta do Contrato nº 04/2022, e no art. 79, inciso ll,
da Lei nº 8.666/1993.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 30 de agosto de 2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO                                                        JOÃO NOGUEIRA ROCHA
            CONTRATANTE                                                     CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

_______________________________ ______________________________
Assinatura Assinatura
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 87/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 61/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo - Prazo de Vigência

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções  Sr.  SEZAR  AUGUSTO  BOVINO,  portador  de  cédula  de  identidade
nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada:  CARRA  &  SOUZA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
02.492.862/0001-04,  com  sede  na  Avenida  XV  de  Novembro,  nº.  700,  CEP
85.340-000,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,  representada  pelo  Sr.
VALDEMAR  DE  PIERI,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.
7.373.850-4 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 034.903.669-13.
OBJETO:  Aquisição  de  materiais  de  construção  para  o  fechamento  e
acabamento do barracão do centro comunitário da Comunidade 10 de Maio.
DO  PRAZO:  Fica  prorrogada  a  vigência  do  contrato  por  mais  150  (cento  e
cinquenta) dias, de 30 de julho de 2024 até 29 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 29/06/2024.

1
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 207/2024
DATA: 02/09/2024

SÚMULA: Concede aposentadoria voluntária
por idade e por tempo de contribuição para a
servidora Sra. Veranice Hilda Luvisa.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E
CONSIDERANDO O PROCESSO DE APOSENTADORIA DA SERVIDORA INFRAMENCIONADA, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada a Servidora Sra. VERANICE HILDA LUVISA do cargo de
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, Nível “B”, Referência “9”, carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais, Matrícula nº 54-1, portadora do RG nº 5.205.477-0/PR, e inscrita no CPF sob o nº
718.041.539-15, a partir de 02/09/2024, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal
de Rio Bonito do Iguaçu, lotada na Secretaria Municipal de Administração, por motivo da solicitação e
concessão da aposentadoria concedida na forma deste Decreto.

Parágrafo  Único  –  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Secretaria
Municipal de Administração efetivará o desligamento do Serviço Ativo, a partir de 02/09/2024.

Art. 2º Fica concedida aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e
implemento de idade à Servidora Sra. VERANICE HILDA LUVISA, brasileira, servidora pública da
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar
Administrativo, Nível “B”, Referência “9”, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Matrícula nº
54-1,  portadora  do  RG  nº  5.205.477-0/PR,  e  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  718.041.539-15,   com
proventos mensais integrais, com fundamento no Artigo 56, I, “c”, Artigo 57, Incisos I, II, III e IV, e,
Artigo 63, Incisos I,  II,  III  e IV,  todos da Lei Municipal nº 1.450/2023 de 04/07/2023,  a partir de
03/09/2024.

Art.  3º  O  valor  mensal  dos  proventos  da  referida  servidora  corresponde  a
totalidade da última remuneração no cargo efetivo que se deu a aposentadoria, ou seja, R$ 2.138,50
(Dois mil cento e trinta e oito reais e cinquenta centavos).

Parágrafo único - O valor dos proventos da aposentadoria de que trata o caput
deste  artigo  será  revisto  na  mesma proporção  e  na mesma data  de  recomposição  salarial  dos
servidores em atividade (Paridade), para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, nos
termos do Parágrafo Único do Artigo 58 da Lei Municipal nº 1.450/2023 de 04/07/2023.

Art. 4º As despesas referentes a presente  Aposentadoria, correrão á conta do
Fundo  de  Previdência  dos Servidores  Públicos do  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  –
FUNPRERBI, nos termos da Lei Municipal nº 1.450/2023 de 04/07/2023.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus
efeitos a partir de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 2 de setembro de
2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 208/2024
DATA: 03/09/2024

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  no
Orçamento  do  Exercício  de  2024  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 1.495/2024 DE 3 DE
SETEMBRO DE 2024,

D E C R E T A:

Art.1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de
RIO BONITO DO IGUAÇU, no Exercício de 2024, até o valor de R$ 382.000,00 (Trezentos e oitenta e dois
mil reais) de acordo com as seguintes dotações orçamentárias:

09 SECRETARIA DE VIAÇÃO
09.001 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
26.782.0012.1063 PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
05696 Convênio MAPA 956464/2024- Execução de Pavimentação com Pedras Irregulares
VALOR R$ 382.000,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior
são provenientes do provável excesso de arrecadação no Corrente Exercício, de acordo com as seguintes
alíneas de receita:

FONTE ALÍNEA DE RECEITA/RUBRICA NATUREZA VALOR (R$)

05696 2.4.1.4.99.0.1.22.00.00.00.00 Convênio MAPA 956464/2024- 
Execução de Pavimentação com Pedras
Irregulares

382.000,00

TOTAL GERAL R$ 382.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, em 3 de setembro de 2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 209/2024
DATA: 03/09/2024

SÚMULA:  Altera  dispositivos  do  Decreto  nº
240/2021 de 30/11/2021 que nomeia os membros
do Conselho Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica destituído do Conselho Municipal da Saúde do Município de Rio Bonito
do Iguaçu, o Sr.  Flavio Barbosa, o qual foi nomeado por meio do Decreto nº 240/2021 de 30/11/2021
alterado por meio do Decreto nº 082/2024 de 11/03/2024.

Art.  2º Em  virtude  do  disposto  no  Art.  1º  deste  decreto  o  titular  constante  na
representatividade nomeada de acordo com a Alínea “a” do Inciso I, do Art. 1º do Decreto nº 240/2021
de 30/11/2024, alterado por meio do Decreto nº 082/2024 de 11/03/2024, que trata da nomeação dos
membros do Conselho Municipal de Saúde, passa a vigorar com a seguinte composição e nomeação:

“Art. 1º ...........

I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL

a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
TITULAR: Jessica Camello

................................”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 3 de setembro de
2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE

CULTURA DE

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR.                                                                                                                                                                                               

CONVOCAÇÃO Nº 002/2024
DATA: 03/09/2024

SÚMULA:  Convoca a entrega de documentos de
Habilitação de acordo com Edital  nº  001/2024 –
Referente a Lei  nº 14.399/22 – Política Nacional
Aldir Blanc - PNAB.

A COMISSÃO AVALIADORA DE SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE LEI
DE INCENTIVO A CULTURA DE Nº 14.399/22 – PNAB CONFORME O EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO DE Nª 001/22/024 NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a entrega de Habilitação conforme Edital de Chamamento
Público nº 001/2024 de acordo com o item 9 e 9.1, deste Edital, para encaminhar os documentos para a
Etapa  de  Habilitação  conforme  descrito  no  mesmo,  podendo  também  serem  entregues  nos  dias
04/09/2024 a 06/09/2024, no Centro Cultural Reinholdo Schimitt das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00
às 17:00 horas:

Se o agente cultural for pessoa física: 

I  –  documento  pessoal  do  agente  cultural  que  contenha  RG  e  CPF  (Ex.:  Carteira  de

Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc);

II  -  certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da

União;

III - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais,

expedidas pela  http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica. 

Atenção! As certidões municipais devem ser retiradas no Departamento de Tributação na

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-Pr.

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do

Trabalho;  SITE: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou

de declaração assinada pelo agente cultural.

Atenção!  A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes

culturais:

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.

Se o agente cultural for pessoa jurídica: 

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins

lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;

CONSELHO MUNICIPAL DE

CULTURA DE

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR.                                                                                                                                                                                               

III  –  documento pessoal  do  agente

cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação

– CNH, Carteira de Trabalho, etc);

IV - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça

estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

V - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União;

VI - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas pelo site.   

VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior

do Trabalho;  SITE: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ):

I  –  documento  pessoal  do  agente  cultural  que  contenha  RG  e  CPF  (Ex.:  Carteira  de

Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc);

II  -  certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da

União  em  nome  do  representante  do  grupo;

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir.  

II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais,

expedidas  pela  ttps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir

em nome do representante do grupo

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do

Trabalho em nome do representante do grupo; 

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou

de declaração assinada pelo agente cultural, em nome do representante do grupo.

Atenção! As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas,

desde  que  não  haja  referência  expressa  de  impossibilidade  de  celebrar  instrumentos

jurídicos com a administração pública.

Atenção!  Caso o  agente  cultural  esteja  em débito  com o ente  público  responsável  pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

Na  hipótese  de  inabilitação  de  alguns  contemplados,  serão  convocados  outros  agentes

culturais  para  apresentarem  os  documentos  de  habilitação,  obedecendo  a  ordem  de

classificação dos projetos. 

DAIANE APª DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão Avaliadora

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 006/2024

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 04 DE MAIO DE
2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL), 

R E S O L V E:

CONVOCAR,  a  Sociedade Civil  Organizada do Município  de Rio  Bonito  do
Iguaçu, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, Conselho Tutelar, Conselho Municipal de
Saúde  –  CMS,  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa,  Conselho  Municipal  de
Desenvolvimento  Rural  Sustentável,  Conselho  Municipal  do  Meio  Ambiente,  bem  como,  os
membros  dos  demais  conselhos  existentes  no  Município,  os  Presidentes  de  Associações
Comunitárias,  representantes  das demais  entidades,  Vereadores  e  a  população interessada,
para participarem da audiência pública, que se realizará dia 26 (vinte e seis) de  setembro
do corrente ano, a partir das  14h (quatorze horas), nas dependências  da Câmara Municipal
de Vereadores,  sito  a Rua Eduardo Drabecki,  nº  247,  Bairro Vista Alegre,  Município de Rio
Bonito  do  Iguaçu, tendo como objetivo,  apresentação dos processos de elaboração do
Projeto de Lei que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Rio
Bonito do Iguaçu, para o Exercício Financeiro de 2025.

Os cidadãos  interessados  poderão apresentar  propostas  de preferência  por
escrito na referida audiência conforme formulário a ser distribuido no local.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 2 de setembro
de 2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
pPrefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 007/2024

EU  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  SEZAR
AUGUSTO BOVINO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS
POR LEI, E, PARA DAR CUMPRIMENTO AO  § 4º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE TRATA DA DEMONSTRAÇÃO E
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DE CADA QUADRIMESTRE EM
AUDIÊNCIA  PÚBLICA,  COM  A  COMISSÃO  REFERIDA  NO  §  1º  DO  ART.  166  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  COMBINADO  COM  O  ART.  106  DA  LEI  ORGÂNICA
MUNICIPAL, 

RESOLVO:

CONVOCAR    a  Comissão  de  Economia,  Finanças  e  Fiscalização  do  
Legislativo  Municipal,  bem  como  a  sociedade  civil  organizada, para  participarem  da
Audiência Pública, que será realizada no dia  26 (vinte e seis) de setembro de 2024, as
14h30min (quatorze horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara Municipal de
Rio Bonito do Iguaçu, sito a Rua Eduardo Drabecki, nº 247, Bairro Vista Alegre, Município de
Rio Bonito do Iguaçu, tendo como objetivo:

I  -  Apresentação e  avaliação do cumprimento das Metas Fiscais  do
segundo quadrimestre de 2024 (maio,  junho, julho e agosto de 2024) da Prefeitura
Municipal de Rio Bonito do Iguaçu; e

II  -  Apresentação dos demonstrativos de aplicação de recursos nas
áreas de educação, pessoal e área social referente ao segundo quadrimestre de 2024,
no Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  em  2  de
setembro de 2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 008/2024

NA QUALIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS POR
LEI, E,

Considerando  o  disposto  na  Emenda  Constitucional  nº  29/2000  de  13  de
Setembro de 2000, a qual define os limites, e assegura a aplicação mínima da receita resultante
de impostos, em ações e serviços públicos de saúde, e estabelece a obrigatoriedade da aplicação
desses recursos por meio de Fundos de Saúde,  que são acompanhados e fiscalizados pelos
Conselhos de Saúde, e

Considerando  também  o  disposto  no  Parágrafo  Único  do  Artigo  48  da  Lei
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual enfatiza a
Transparência da Gestão Fiscal, 

RESOLVO:

CONVOCAR,  a  Sociedade  Civil  Organizada  do  Município  de  Rio  Bonito  do
Iguaçu,  para  participarem  da  audiência  pública,  que  se  realizará  dia  26  (vinte  e  seis)  de
setembro do corrente ano, as 15h (quinze horas), nas dependências da Câmara Municipal de
Vereadores de Rio Bonito do Iguaçu, sito a Rua Eduardo Drabecki, nº 247, Município de Rio
Bonito do Iguaçu, com  objetivo de efetuar a prestação de contas da Secretaria Municipal de
Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde – SUS, deste Município, relativo ao segundo
quadrimestre de 2024 (maio, junho, julho e agosto de 2024).

 Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 2 de setembro
de 2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020
Edital nº 68/2024

EU, SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS
POR LEI,

RESOLVO:

CONVOCAR a candidata infra relacionada aprovada no Concurso Público nº 001/2020,
cuja homologação final foi divulgada por meio do Edital de Concurso nº 13/2022, e, que já cumpriram a 3ª
Fase do Concurso, para apresentação dos seguintes documentos junto ao Departamento de Recursos
Humanos na Prefeitura Municipal, sito á Rua 7 de Setembro, n.º 720, Município de Rio Bonito do Iguaçu,
Estado do Paraná, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da publicação deste Edital de Convocação,
os quais deverão atender os seguintes requisitos e apresentar os documentos a seguir especificados:

1. SÃO REQUISITOS BÁSICOS PARA O INGRESSO NO QUADRO DE SERVIDORES:

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal e Estatuto do Servidor do Município de Rio
Bonito do Iguaçu;

b) ter completado 18 (dezoito) anos;
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial,

determinada pela Prefeitura.
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e

entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do
acúmulo de cargos;

g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público;
j) ter bom procedimento, comprovado por certidão de antecedentes criminais, a ser expedida pelo

Juízo da Comarca onde reside o futuro servidor;
k) gozar de boa saúde, comprovada através de inspeção médica;
l) declarar não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo

com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas
Emendas Constitucionais n º 19 e 20;

m) atender às demais exigências contidas neste Edital;
n) atender às exigências contidas no Estatuto do Servidor Público do Município de Rio Bonito do

Iguaçu, PR.

2. DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO:

a) Atender às exigências contidas no Estatuto do Servidor Público do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, PR.

b) 1 (uma) foto 3x4 recente;
c) Atestado médico do candidato, emitido por médico credenciado pelo Município conforme Decreto

nº 050/2022, considerando o candidato apto em inspeção de saúde física e mental; 
d) Fotocópia do Cartão de Identificação do Contribuinte - Pessoa Física - CPF;
e) Fotocópia da Cédula de Identidade;
f) Fotocópia do Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da última eleição;
g) Fotocópia da Certidão de Casamento, se casado ou declaração de união estável;
h) Fotocópia  do  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  -  Pessoa  Física  –  CPF do  cônjuge  ou

companheiro;
i) Fotocópia da Cédula de Identidade do cônjuge ou companheiro;
j) Fotocópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
k) Fotocópia do Cartão de Identificação do Contribuinte - Pessoa Física – CPF dos filhos menores de

21 anos;
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l) Fotocópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 6 anos;
m) Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar, quando couber;
n) Fotocópia  do  Comprovante  de  conclusão  de  escolaridade/habilitação  exigido  para  o  cargo

pleiteado;
o) Carteira de Trabalho;
p) Fotocópia do registrado no respectivo Conselho de Classe e do comprovante de estar em dia com

as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for
o caso;

q) Certidão Negativa comprovando não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado
e não cumprida, de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal;

r) Declaração assinada pelo candidato comprovando não ter sido demitido por justa causa do serviço
público;

s) Declaração assinada pelo candidato comprovando não estar aposentado em decorrência de cargo,
função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20;

t) Declaração assinada pelo candidato comprovando não estar em exercício de cargo, função ou
emprego público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal;

u) Comprovante de inscrição do PIS/PASEP;
v) Comprovante de endereço;
w) Comprovante de abertura de Conta salário junto ao Banco Bradesco, contendo nº da Agencia e nº

da conta;
x) Fotocópia de comprovante de qualificação cadastral apto para ser utilizado no eSocial (consulta

pode  ser  realizada  no  seguinte  site  do  Governo  Federal:
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml

ZELADORA

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.

123475 LUCIMARA PADILHA LIMA 23/05/1982 12,0
0

12,0
0

14,0
0

28,0
0

66,0
0

34º

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 03 de setembro de 2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

LEI Nº 1.495/2024 DE 3 DE SETEMBRO DE 2024.

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  no
Orçamento  do  Exercício  de  2024,  e dá  outras
providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO MUNICIPAL, NO
USO  DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  ME  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,  SANCIONO  E  AUTORIZO
PROMULGAR A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional
Suplementar, no Orçamento Geral do Município de RIO BONITO DO IGUAÇU, no Exercício de 2024 até
o valor de R$ 382.000,00 (Trezentos e oitenta e dois mil reais) de acordo com as seguintes dotações
orçamentárias:

09 SECRETARIA DE VIAÇÃO
09.001 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
26.782.0012.1063 PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
05696 Convênio MAPA 956464/2024- Execução de Pavimentação com Pedras Irregulares
VALOR R$ 382.000,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo
anterior são provenientes do provável excesso de arrecadação no Corrente Exercício, de acordo com as
seguintes alíneas de receita:

FONTE ALÍNEA DE RECEITA/RUBRICA NATUREZA VALOR (R$)

05696 2.4.1.4.99.0.1.22.00.00.00.00 Convênio MAPA 956464/2024- 
Execução de Pavimentação com Pedras
Irregulares

382.000,00

TOTAL GERAL R$ 382.000,00

Art.  3º Fica autorizada a adequação dos valores das metas físicas e financeiras e
ações  junto  a  Lei  nº 1.449/2023  de  28  de  junho  de  2023,  que  dispõe  sobre  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentária – LDO 2024, Lei nº 1.347/2021 que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de
2022 a 2025, e, Lei nº  1.475/2023 de 20 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a Lei Orçamentária
Anual – LOA 2024.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, em 3 de setembro de
2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 226/2024
DATA: 30/08/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

C O N C E D E R:

FÉRIAS, ao servidor infra relacionado, no período que especifica em conformidade
com o Inciso I do Artigo 76 da Lei Complementar Municipal nº 018/2001 de 23/05/2001 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais) alterada por meio da Lei Complementar nº 067/2021 de 27/10/2021:

I - Correspondente a 30 (trinta) dias corridos:

MATRÍCUL
A

NOME PERÍODO FÉRIAS

6041 WALDIR FAUST 16/09/2024 a 15/10/2024

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 30 de agosto de
2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ                                                       
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 227/2024
DATA: 30/08/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR
LEI, 

RESOLVE,

ALTERAR o  número  de  horas  semanais,  concedidas  em  regime  suplementar
acrescidas a jornada de trabalho da Servidora infra relacionada, passando a vigorar de acordo com as
seguintes horas a contar a partir de 01/08/2024:

JOVANE DE FATIMA GRUBLER, servidora ocupante do cargo de provimento efetivo
de Professor, passando de 14 (quatorze) horas semanais para 17 (dezessete) horas semanais, junto a
EMC Vanderlei das Neves.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 30 de agosto de
2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

   PORTARIA Nº 228/2024
DATA: 03/09/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL Nº 14.133/21, 

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR as pessoas infra relacionadas como fiscal  e gestor  de Ata de
Registro de Preços em atendimento a Lei Federal nº 14.133/21.

I  – Fica designado como fiscal  da execução das Atas de Registro de Preços nº.
171/2024-PMRBI ao nº.  183/2024-PMRBI, cujo objeto é registro de preços para eventual aquisição de
material destinado a artesanato, que será utilizado nas oficinas serem realizadas, a aquisição desses
materiais visa garantir a retomada e continuidade destes serviços, programas e projetos vinculados a
secretaria municipal de assistência social, a Servidora Pública Srª. Evanildes Aparecida Leites Taborda e
como gestora a Secretária Municipal de Assistência Social Srº. Olide Bovino.

 
Art. 2º  Os Servidores mencionados ficam designados para acompanhar e fiscalizar

até o encerramento e/ou conclusão do objeto, para o qual foram responsabilizados, devendo ainda:

§ 1o Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir da vigência das Atas de Registro de Preços.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 03 de setembro de
2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 229/2024
DATA: 03/09/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE CONFERE A LEI MUNICIPAL
N.º 862/2010,

RESOLVE,

CANCELAR a Remuneração pela Convocação em Regime Suplementar, a contar a
partir de 02/09/2024, de acordo com as seguintes horas, concedida à servidora infra relacionada, ocupante
do cargo efetivo que especifica, nos termos da Lei Municipal nº 1.418/2022 de 30 de novembro de 2022:

 NOME CARGO NÚMERO DE HORAS CANCELADAS/ESCOLA

 JULIANA FRANCIELI SAVOLDI PROFESSOR CANC. 5H JUNTO A EMC TATIANA BERGEIER

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 3 de setembro de 2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Igua-
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU – EDITAL

01/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05

O Prefeito Municipal de RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no

uso  de  suas  atribuições,  em  conformidade  com  as  condições  gerais

estabelecidas  para  o  Processo  Seletivo  Simplificado  de  Estágio  nº  01/2024,

CONVOCA os  candidatos  aprovados,  abaixo  relacionados  a  comparecer  no

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio Bonito Do

Iguaçu, localizado na Rua 7 de setembro, 720, Centro - CEP: 85.340-000- Rio

Bonito  do  Iguaçu,  munido  dos  documentos  pessoais  e  demais  documentos

descritos de acordo com o  item 11 do Edital de Abertura para o Processo

Seletivo Simplificado de Estágio Nº 01/2024, necessários para a formalização

do  Termo  de  Contrato  de  Estágio,  no  período  de  04,  05,  06,  09  e  10  de

setembro de 2024, conforme segue:

ADMINISTRAÇÃO

Nº 
CLASSIFICA-

ÇÃO ESTUDANTE 
DT. DE
NASC

NOTA

1 1º ELIANE APARECIDA SPETH 19/02/2001 70

Será  considerado  desistente  o  candidato  que  não  comparecer  no  prazo

determinado  ou  comparecendo,  não  apresentar  todos  os  documentos

necessários à sua contratação, ou ainda apresentá-los de forma incompleta.

Rio Bonito do Iguaçu, 04 de setembro de 2024.

COMISSÃO

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Igua-

çu
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WILLIAM PEREIRA TECKIO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO 
Membro 

JULYE STEPHANI DE OLIVEIRA ROCHA
Membro


